
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/027/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

Prefeitura municipal

CN1'J

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO | CIDADE/UF
R. ANTONIO MOREIRA PINTO | VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

JOAQUIM AMÂNCIO FILHO
CPF

025.886.594-62

RG/ ORGÃOEXPEDIDOR

2.207.134 SSP/PB

Carteira deiwbiutaçAo.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

lULIO FERREIRA, 109
BAIRRO

SORRILÁNDIA 1

Cidade/uf

SOUSA/PB

CI-AUSÜLA PllIMl-IRA

ODJETO

Prestação de serviços como ministrante de palestra de motivação com grupos de idosos, gestantes ebeneficiários do Bolsa Família
realizado na casa da família .

PRAZO DO CONTRATO

{ ) 12(DOZE)MÊS(ES)

( )QUINZENAL

( )HORA/NUQUINA

( X ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$

QUINZENAL RS
HORA/ MAQUINA R$-
TAREFA EMPREIIADA R$ 450,00
(Quatrocentos e cinqücnta reais)

Valor TOTAL e fundamentação legal

VALOR DO CONTRATO R$ 450,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

Obrigações da contratante:

A)OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS PORCONTA DOCONTRATADO.

CLÁUSULA "n-RCKIRA - Sãoobrigações do (;()N'n<.VrAl)() (A)
(i) executar osscniços descritos na Cláusula Primeira deste Contraio, sob adireta ee.vclusiva fiscalização da Secretaria Municipal de Administraçàí> e Iminças;
(ú) cumprir o cronograma de atividades e horário estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratual.
(iii) acatar as instruções da l-iscalizaçào decorrentes do ctintrolc de qualidade e de execução dos ser\iços, devendo ptcsiar, a esta, todas as informações c
esclarccitnentos solicitados.

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por coma do Orçamento Anual üe 2(Kiy da CONTOA TAN IIí. onundas das
receitas dc i''PM/1CMS.

CLÁUSULA QUIN'1'A - Opresente a>ntrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Ui H.Cififi/W, com as devidas justificativas.

(;i.ÁUSULA SliXTA -Obrigam-se aCovi K.Vl AS lKe o CIONTK.Vl ADOa respeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SlVriMA - Hde iniein responsabilidade do(a) CONTKATAIXIGV) o ônus de todas as obngaçws tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
sccuritárias, assim como as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos ser\içt)s de ijue trata o presente (.ontrato, inclusive, arespimsabilidade ptir danos
cometidos contra terceiros estandoo veículo ob|Cio do presente contratoa sen içoda (.()N IK.\ IANI!'..

CLÁUSULA OITAVA-O presente fXWrilATO poderá ser rescindido amigavelmente ou pela (XlNTllATANTl', independentemente do pagamento dc qualquer
indenização, se o C0N'niAT;\0()(A) nàt> cumprir asobrigações aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -ü pre.sente Contrato rege-sc pela Ui Ue 21.06-9.^ epela U},ns!açào pertinente ao presente instrumento contratual.

CLÁUSULA OHCIMA - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o l'oro da Comarca de Sousa - listada da ParaiTja.
I-; por estarem justos econtratados, firmam o presente instrumento em 1)2 (duas) vias. de igual teor e forma, para um só efeito, que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal deVieirópolis. pelo Secretário Municipal de.Administração e Planejamento, pelo o (a) C( )NTRATAI)0 (A),

Vieirópolis, Estado da Parjíba»30

fcIVCIRA

)nstituci()nal

jqíAQUIM AlN^^AjyClO FILHO^
CC)NTIL\'rAD() (A)

FRANCfSCA MAGNAt)EpLIVEIRA DUARTE
Secretária dc Administ/ação c Planejamento


